
PORTOSRIO

 

DELIBERAÇÃO Nº 122/2023/CONSAD/PORTOSRIO

 

O Conselho de Administração da Companhia Docas do Rio de Janeiro, em sua 852ª
Reunião, de 14/08/2023,

 

DELIBERA:
 

Conforme indicação contida no Ofício GG nº 214/2023, de 26/05/2023, pela nomeação e
posse, como membro do Conselho de Administração, em cargo vago, na qualidade de representante do
acionista minoritário - Governo do Estado do Rio de Janeiro, JURANDIR LEMOS FILHO, para o prazo
de gestão unificado a se encerrar em junho/2025, na forma do Artigo 53 do Estatuto Social da Companhia.

 

Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e no Decreto nº
8.945, de 27 de dezembro de 2016, a referida indicação foi submetida ao Comitê de Pessoas, Elegibilidade,
Sucessão e Remuneração da Companhia, conforme consignado em seu relatório, datado de 10/07/2023, que
se manifestou pelo acolhimento da indicação para assunção da função de membro do Conselho de
Administração, desde que o indicado apresentasse previamente ao ato de posse o complemento da
documentação exigida no inciso IV, do artigo 14, do Regimento Interno do CPESuR, com a assinatura da
auto-declaração de idoneidade. Tendo em vista que o documento solicitado foi apresentado pelo indicado
previamente a sua posse, o Conselho de Administração é de opinião que o indicado está apto ao exercício
do cargo, considerando os requisitos e vedações legais, regulamentares e estatutários, à luz dos documentos
apresentados pelo indicado e da manifestação favorável do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração – CPESuR.

 

 
 

(assinado eletronicamente)

THAYRINE JESSICA MARTINS DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Thairyne Jéssica Martins de Oliveira , Presidente do
CONSAD, em 05/10/2023, às 20:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7551865 e o código CRC 74A13E37.
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